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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

OJETO DE LEI N2 ()C-) /96. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A APOIAR INCENTIVAR 

E CONCEDER AUXILLIO FINANCEIRO A COOPERATIVA RE-

GIONAL.DOS PRODUTORES RURAIS DO CENTRO NORDESTE 

MINEIRO LTDA PARA A REALIZAM DE OBRAS E SERVI 

ÇOS NO MUNICfPIO DE GUANHIES-MG E D£ OUTRAS PRO 

VID2NCIAS. 

A CnmPra Municipal de Guanhaes, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sancionado a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder' 

apoio, incentivo e aux/lio financeiro à Cooperativa Regional dos Produ-

tores Rurais do Centro Nordeste rineiro Ltda, para realização de Obras e 

serviços no Munic/pio de Guanhaes no valor de ate R$714.000,00-(setecen-

tos e quatorze mil reais) para atender cerca de 289 (duzentos e oitenta' 

e nove) beneficiários, mediante celebração do Convânio. 

Parágrafo tfnico - O valor total do aux/lio não poderá ' 

exceder ao custo total das obras e Serviços a serem executados, acresci-

dos de correçao monetária e juros iguais aos que a Cooperativa Regional' 

doe Produtores Rurais do Centro Nordeste Mineiro Ltda venha a assumir pe 

rante o Banco do Brasil S.A, para financiar a execução doe projetos. 

Art. 22 - As obras e serviços objetos de apoio, incenti 

vo e aux/lio financeiro de que trata esta Lei terão por finalidade a ele 

trificação -'ural de parte do Munic/pio, de acordo com o que dispoe o Art. 

96 (noventa e seis) e seu paregrafo tinico, da Lei Orgânica do Munic/pio. 

Parágrafo iinico - A liberação das verbas em favor da Coo 

perativa Regional dos Produtores Rurais do Centro Nordeste Mineiro Ltda' 

será efetuada mediante dotação consignada na Lei do Orçamento. 

Art. 32 - A partir da proposta orçamentária de 1997, os 

orçamentos plurianuais e anuais do Municlpio consignarão obrigatoriamen-

te dotações especificas para a concessão do aux/lio autorizado por esta' 

Lei. 
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Art. 42 — Pica o Executivo autorizado a abrir, em adiei° 

nal ao orçamento de 1996, creditos especiais destinados a conceder auxfa. 

lio financeiro para cobrir obrigaçaes, decorrentes do contrato de cue tra 

ta esta Lei, com vencimento neste exercfcio. 

Art. 52 — Os valores das parcelas mensais consignadas 

nos orçamentos anuais para cumprimento das obrigações assumidas no con—

trato autorizado pela presente Lei, serão deduzidos pelo Banco do Brasil 

3/Á, e levados a credito da Cooperativa Regional dos Produtores Rurais ' 

do Centro Nordeste Mineiro Ltda, com o destino expresso de amortizar fi—

nanciamento junto ao 3anco do 3rasi1. 

Parágrafo iin.ico — Como garantia e meio de pagamento das' 

obrigações assumidas no Convânio autorizado pela presente, o Vunic/pio ' 

fica autorizado ceder à Cooperativa Regional dos Produtores Rurais do 

Centro Nordeste Mineiro Ltda em caráter irrevogável e irretratável ate ' 

12% (doze por- cento) das transferâncias do Fundo de Participação doe Mu, 

nicfpios—PPL, atã a quitação do compromisso autorizado por esta Leio 

Art. 62 — Pica o Executivo autorizado a obter recursos, 

junto as inatituiçoes nacionais, objetivando viabilizar e ampliar o pro-

- grama de eletrificação rural de que trata a presente Lei. 

Art. 72 — Pica o 3xecutivo também autorizado a nomear ges 

tor de verbas destinadas ao apoio, incentivo e auxflio financeiro de que 

trata esta Lei, podendo atribuir a gestão ao Banco do Brasil, a um admi—

nistrador ou drgão colegiado. 

Art. 82 — As obras e serviços executados na forma da pre 

sente Lei, com incentivo, contribuição financeira e apoio da rrefeitura' 

serão incorporados ao patrimônio da Cooperativa Regional dos Produtores' 

Rurais do Centro Nordeste Mineiro Ltda, como quotas—partes dos beneficiá 

rios das instalações que serão realizadas. 

Art. 32 — o Convânio autorizado por esta Lei terá as se—

guintes caracterfsticas básJcas: 
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A O objetivo do Convênio será a execução de obras e 

serviços de eletrificação Rural no Uuniclpio de Guanhaee; 

B . As obras e serviços de que trata esta Lei deverão ser 

executados no prazo máximo de 05 (cinco) meses, a partir da assinatura do 

Convênio, prorrogáveis, somente em razão de caso fortuito ou dm força mai 

or, ou em decorrência de atraso nas liberações de recursos; 

C . O prazo de pagamento do Convênio autorizado por esta 

Lei sere de ate 60 (sessenta) meses, improrrogáveis; 

D — Caberá Umbela à Cooperativa Regional dos Produtores ' 

Rurais do Centro Nordeste Mineiro Ltda, executar, seja diretamente ou me—

diante intercooperação com outras cooperativas e/ou atravÈs da contratação 

de empresa especializada, as obras e serviços objeto da presente Lei. 

Art. 10Q — Seta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de L;uanhães, aos 28 de fevereiro de 

1996. 

Geraldo Jose :lareira 

Prefeito Municipal 
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